PROJETO DE LEI Nº 015, de 03 de março de 2005.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 3.545 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2000 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Fica acrescentado o Artigo 57-A, na Lei Municipal nº 3.545/2000, que terá a seguinte redação:

ART. 57-A: Os Diretores Executivos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP, cuja composição está prevista no artigo 55, desta lei, passarão a perceber uma gratificação em forma de Jeton, no valor de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), reajustados na mesma época e pelos mesmos índices que os concedidos aos Servidores Municipais.

§ 1º: O jeton que trata este artigo será pago pela reunião ordinária mensal da diretoria executiva, sendo vedada à remuneração por reunião extraordinária.

§ 2º: Não será devido o jeton para fins de gratificação de natal e acréscimo constitucional das férias dos servidores.

Art. 2º O artigo 13, da Lei Municipal nº 3.545/2000, passará a ter a seguinte redação:

ART. 13: Considera-se base de cálculo das contribuições, para efeitos desta lei, o total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, excluídas as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de:

I – as diárias de viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da base de cálculo mensal;

II – ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III – indenização de transporte;

IV – salário família.

PARÁGRAFO ÚNICO: ................
Art. 3º Será aberto um crédito especial no orçamento da seguridade no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para as despesas decorrentes do pagamento de gratificação estabelecido no artigo 1º desta lei, com a redução da dotação: 


   PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS

Art. 4º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 03 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei N° 015/05

O presente projeto de lei tem por objetivo fixar a remuneração, através de uma gratificação por jeton aos diretores executivos do Instituto da Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos, uma vez que estes estão realizando atividades executivas que anteriormente eram de competência do Banco do Brasil, entidade que administrava os recursos do IPSTP. Segundo cálculos elaborados pela diretoria, com a retirada de tal tarefa do Banco do Brasil, haverá uma economia de R$ 85.000,00 mensais, conforme se pode constatar com os documentos anexados a este projeto de lei.


Entende-se como justo que se remunere os membro da diretoria executiva, uma vez que estes fazem a contabilidade, folha de pagamento de inativos, enfim praticam todos os atos de administração do fundo previdenciário que hoje se estima possuir um ativo financeiro de cerca de R$ 2 milhões.


Quanto a exclusão dos incisos I, II e III, do artigo 13, resulta de que as funções de confiança FG passam a contribuir para o fundo, possibilitando que os servidores detentores desta gratificações possam incorporar, proporcionalmente ao seu exercício, na sua aposentadoria, aliás foi enviado a essa Câmara de Vereadores um projeto de lei que altera as disposições do estatuto dos funcionários, por que pela atual redação, as FG são pagas pelos cofres públicos e passarão a serem pagas pelo IPSTP. Os cargos em comissão (CC), por determinação de lei federal são contribuintes obrigatórios da Previdência Social (INSS), por esta razão, desnecessário constar na legislação municipal. Referentemente ao local de trabalho, há de ser consignado que não há possibilidade de um servidor municipal trabalhar em outro município e recebendo gratificação para tal.


ASSIM, certos de sua costumeira atenção, aproveitamos para colocarmos ao seu inteiro dispor.

Atenciosamente

CARLO ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

